
 

 

 

ANEXO 4 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A COMPROVAÇÃO DA RENDA BRUTA 
FAMILIAR AOS CANDIDATOS OPTANTES PELAS VAGAS RESERVADAS AOS 
NEGROS OU PELAS SOBREVAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS(AS) COM 
DEFICIÊNCIA, COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA OU COM ALTAS 
HABILIDADES E OS(AS) CANDIDATOS(AS) TRANSEXUAIS, TRAVESTIS OU 
TRANSGÊNEROS: 
 
a) Assalariados, aposentados, pensionistas e beneficiários de Auxílio Doença ou de outros 
benefícios do INSS: cópia dos 03 (três) últimos contracheques ou dos 03 (três) últimos 
comprovantes dos benefícios previdenciários respectivos; 
 
b) Autônomos: cópia de todas as páginas da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física 
referente ao último exercício e apresentação da Declaração Comprobatória de Percepção de 
Rendimentos (DECORE), de acordo com as normas previstas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade; 
 
c) Trabalhadores do mercado informal: declaração de próprio punho, individualizada, 
informando a atividade desempenhada e o valor bruto mensal auferido, datada e assinada pelo 
trabalhador e por duas testemunhas maiores de 18 (dezoito) anos não pertencentes à família, 
com fotocópia da carteira de identidade e do CPF (cartão do CPF, comprovante de inscrição no 
CPF ou documento oficial no qual conste o número do CPF) das testemunhas; 
 
d) Para os proprietários ou pessoas com participação em cotas de empresas ou 
microempresas: apresentação da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos 
(DECORE) comprovando o valor de retirada de pró-labore dos 03 (três) últimos meses e cópia 
de todas as páginas da Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (DIRPJ), referente 
ao último exercício, se for o caso, fotocópia de todas as páginas da Declaração do Imposto de 
Renda de Pessoa Física (DIRPF), referente ao último exercício; 
A apresentação do Comprovante de Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007, 
substituirá a apresentação dos demais documentos já citados e servirá como comprovação de 
que a família atende ao requisito. 
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